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PROJETO DE INDICAÇÃO 05/2024 

Ilm.°s. Senhores Vereadores, 

Exu/PE, 25 de Março de 2024 

 

Como representante do poder público legislativo eu, ANTONIO PARENTE SOBRINHO, 

com assento nesta casa e no uso das minhas atribuições parlamentares, solicito aos vossos colegas de 

bancadas a apreciação do presente projeto de indicação que será encaminhado ao Exmº. Sr. Raimundo 

Pinto Saraiva Sobrinho – Prefeito Municipal pela sua relevância. 

Solicito enquanto parlamentar que o Poder Executivo de Exu, em consonância com a Casa 

Legislativa que acolha de forma sugestiva a iniciativa em favor ao Servidor Municipal de Exu ao que 

se refere a concessão de folga no dia do seu aniversario sem prejuízo dos seus vencimentos, 

considerando os artigos: 2º, 3º e 4º que dispõe deste direito aos servidores da Câmara Municipal de 

Exu em Projeto de Resolução em anexo.  

 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto tem por fim assegurar aos servidores do Poder Legislativo do município 

de Exu-PE o direito de folga na data de seu aniversário natalício.  

O aniversario natalício é um evento que merece ser celebrado com muita festa e alegria. Este 

evento é comemorado por muitas culturas ao redor do mundo. No Brasil, o aniversário de nascimento 

de uma pessoa, é comum a realização de uma grande festa na companhia de todos os familiares e 

amigos que comemoram o dia de seu nascimento. 

Em referencia ao Projeto de Resolução 002/2024 da Casa Legislativa que explicita que para 

obter o beneficio supracitado, o servidor deverá atender a uma serie de requisitos, como por exemplo, 

assiduidade no serviço público, servindo ainda de estimulo para que os funcionários se empenhem em 

manter a máquina administrativa em perfeito funcionamento, proporcionando um atendimento de 

qualidade à população exuense. 

Portanto, dirijo-me aos Nobres Vereadores, com a finalidade de requerer a apreciação deste 

projeto de indicação mediante aprovação inicialmente do Projeto de Resolução da Casa Legislativa 

002/2024 e posteriormente, seja enviado ao Sr. Prefeito Raimundo Saraiva. 

Sala das audiências- Luiz Gonzaga do Nascimento – Câmara Municipal de Exu 

Exu, PE- 25 de Março de 2024 

_____________________ 

ANTONIO PARENET SOBRINHO 

VEREADOR/PRESIDENTE 


